
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

REQUERIMENTO N° 542/2025

Assunto:      Ao   Governador   do   Estado   de   São   Paulo,   Exmo.   Sr.   Tarci'sio   de   Freitas,   solicitando

providências   para   a   regularização   no   fornecimento   dos   medicamentos   de   alto   custo
destinados ao Munici'pio de Jacarei'.

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de  doença  e ao acesso  universal  e  igualitário às ações  e  serviços  para  sua  promoção,

proteção e recuperação, confome dispõe o artigo 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que  diversos  munícipes  desta  cidade  têm  procurado

este Vereador relatando graves dificuldades e demora na entrega de medjcamentos de
alto custo, indispensáveis à continuidade de seus tratamentos;

CONSIDERANDO  que  a  interrupção  do fornecimento  desses fármacos

causa sérios riscos à saúde dos pacientes, podendo acarretar agravamento de doenças
e até risco de morte; e

CONSIDERANDO que o munici'pio de Jacareí é referência de saúde aos

municípios de Santa lsabel e Santa Branca, também atendendo essas cidades de forma

sistêmica,

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado ofício ao Governador do Estado de São Paulo, Exmo. Sr. Tarcísio de Freitas,

solicitando as seguintes medidas:

1.  Que sejam  adotadas,  com  urgência,  as devidas  providências  para a

regularização do fornecimento dos medicamentos de alto custo destinados ao Município

de Jacarei';

2. Que   seja   informada  a   esta   Casa   Legislativa   a   atual   situação  do

estoque, bem como os motivos da demora no fornecimento dessas medicações ao nosso

munic,'pio;
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3. Que seja apresentado o cronograma de normalização da distribuição

desses medicamentos aos pacientes cadastrados neste município.

Assim  sendo,  mui  respeitosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos  do  Governador do  Estado  de  São  Paulo  e,  antecipando  agradecimento  pela
atenção dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1020/2025

Assunto:       Moção comemorativa pelo transcurso do Dia Mundial do Dentista, 3 de outubro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro  de  Moção  Comemorativa  pelo  transcurso  do  Dia  Mundial  do  Dentista,  3  de

outubro.

Diante  de  sua  importância  para  a  saúde  e  a  sociedade,  expressamos

nosso reconhecjmento e a gratidão para com todos os dentistas, pelo profissionalismo e

compromisso com o cuidado humano.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

PAULINH
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Tramitado em Sessão
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MOÇÃO N° 1023/2025

Assunto:       Moção congratulatória em homenagem ao Dia do Nordestino, comemorado em s de outubro.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro  de  Moção  Congratulatória  em  homenagem  ao  Dia  do  Nordestino,  comemorado

em s de outubro.

Esta data homenageia a cultura nordestina e a diversidade folclórica típica

da região Nordeste do Brasil. 0 povo nordestino é um grande tesouro da cultura nacional,

um dos maiores traços da identidade do Brasil.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

PAULINH

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1025/2025

Assunto:      Moção congratulatória em homenagem ao Dia do Atletismo, comemorado anualmente em g
de outubro.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro  de  Moção  Congratulatória  em  homenagem  ao  Dia  do  Atletismo,  comemorado

anualmente em 9 de outubro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente
manifestação.

Sala das Sessões, 8 de out
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lNDICAÇÃO N° 4290/2025

Assunto:      Pavimentação em toda a extensão da Rua Emi'lio de Menezes,  na vila zezé.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providêncjas cabi'veis visando  à  realização de  pavimentação em toda  a

extensão da Rua Emi'Iio de Menezes,  na Vila Zezé.

Ocorre que os moradores  procuraram  o vereador que esta  subscreve  e
reclamaram  da  falta  de  necessária  manutenção  na  mencionada  via,  considerando  o

desnível, os buracos e as más condições de trafegabilidade.

Dessa forma,  solicitamos à Administração  Pública  as medidas de  praxe

para a manutenção solicitada.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.
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Tramitado em Sessão
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lNDICAÇÃO N° 4350/2025

Assunto:       Estudos com vistas à implantação de um campo de futebol no parque santo Antônio.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria competente visando à realização

de estudos com vistas à implantação de um campo de futebol no Parque Santo Antônio.

0   Parque   Santo  Antônio  é   um   dos  bairros  com   grande  número  de

moradores,   com   time   organizado   e   associação   devidamente   constituída   em   nosso

munic,'pio.

Ocorre que os moradores do bairro, a associação e os demais habitantes

da região clamam, há muito tempo, pela instalação de um campo de futebol na localidade.

Diante disso,  sugerimos estudos da  área onde está  localizada as torres

de  energia  elétrica,  pertencente  à  empresa  concessionária  responsável,  a  qual,  salvo

melhor jui'zo,  não é sujeita à cobrança de lpTU  pelo Município.

Sendo  assim,  a  presente  lndicação  tem  como  objetivo  proporcionar  à

comunidade  local  um  espaço  adequado  para  a  prática  esportiva,  Iazer  e  convivência

social,  especialmente para crianças e jovens que carecem de locais apropriados para o

desenvolvimento de atividades físicas.

A área  indicada encontra-se ociosa e  não edificável,  devido à  presença

das torres e linhas de transmissão de energia, o que a torna  inviável para outros tipos de

construção,  mas  plenamente  viável  para  utilização  como  campo  de futebol  ou  área  de

lazer comunitário, desde que observadas as normas de segurança da concessionária.

Além  disso,  trata-se  de  área  isenta  de  lpTU,  pertencente  à  empresa

concessionária  de  energia,  o  que justifica  o  pedido  de  parceria  entre  o  Munici'pio  e  a

empresa  para  destinação  social  do  espaço,  beneficiando  diretamente  a  população  e

promovendo inclusão social e saúde por meio do esporte.
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Diante   do   exposto,   solicita-se   ao   Executivo   Municipal   que   adote   as

medidas nec€ssárias para o diálogo com a empresa responsável e a avaliação técnica da

área, visando a implantação do campo de futebol comunitário.

Deste  modo,  respeitosamente  recorremos  aos  préstimos  da  Prefeitura

Municipal e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.
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INDICAÇÃO N° 4356/2025

Assunto:       Estudos com vistas à implantação de um campo de futebol na vila zezé.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria responsável visando à realização

de estudos com vistas à implantação de um campo de futebol na Vila Zezé.

A Vila Zezé é um dos bairros com grande número de moradores em nosso

munici`pio   e   possui   um   campo   de  futebol   utilizado  frequentemente   pela   população,

sobretudo  aos finais  de  semana,  quando  os jogadores  usam  do  local  para  partidas  de

futebol recreativas e campeonatos.

Ocorre  que  os  moradores  do  bairro  e  os  frequentadores  do  campo

reclamam da falta de um campo de futebol estruturado para essas práticas esportivas.

Diante disso,  sugerimos  estudos da área onde está  localizado o campo

que  fica   sob   as  torres   de   energia   elétrica,   pertencente   à   empresa   concessionária
responsável, a qual, salvo melhorjuízo, não é sujeita à cobrança de IPTU pelo Munici'pio.

Sendo  assim,  a  presente  lndicação  tem  como  objetivo  proporcionar  à

comunidade  local  um  espaço  adequado  para  a  prática  esportiva,  lazer  e  convivência

social,  especialmente para crianças e jovens que carecem de locais apropriados para o

desenvolvimento de atividades físicas.

A área  indicada  encontra-se  ociosa  e  não  edificável,  devido  à  presença

das torres e linhas de transmissão de energia, o que a torna inviável para outros tipos de

construção,  mas  plenamente  viável  para  utilização  como  campo  de  futebol  ou  área  de

lazer comunitário, desde que observadas as normas de segurança da concessionária.

Além  disso,  trata-se  de  área  isenta  de  lpTU,  pertencente  à  empresa

concessionária  de  energia,  o  que justifica  o  pedido  de  parceria  entre  o  Município  e  a

empresa  para  destinação  social  do  espaço,  beneficiando  diretamente  a  população  e

promovendo inclusão social e saúde por meio do esporte.
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Diante   do   exposto,   solicita-se   ao   Executivo   Municipal   que   adote   as

medidas necessárias para o diálogo com a empresa responsável e a avaliação técnica da

área, visando à implantação do campo de futebol comunitário.

Deste  modo,  respeitosamente  recorremos  aos  préstimos  da  Prefeitura
Municipal e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025.

PAULINHO
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